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PARECER Nº 653/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0628/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Paulo Fiorilo, que torna 
obrigatória a fixação de aviso contendo orientação de como proceder em caso de pane, nos 
elevadores instalados em prédios residenciais e comerciais do Município de São Paulo. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação. 

O projeto de lei versa sobre a segurança dos munícipes e, consoante o disposto no art. 
30, inciso I da Constituição Federal, compete aos municípios legislar sobre assunto de 
interesse local, dispositivo com idêntica redação no art. 13, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 

Neste sentido, como observa Celso Bastos: 

"Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria que afete uma 
dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, por repercutir nos interesses 
da comuna nacional. Interesse exclusivamente municipal é inconcebível, inclusive por razões 
de ordem lógica: sendo o Município parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma 
parte do todo acresce a este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que 
entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais" (in "Competências na Constituição de1988", 
Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, p. 124) 

Dessa forma, se o que predomina são os interesses do Município, repercutindo a 
norma sobre necessidades imediatas da Comuna, como ocorre no presente caso, há que se 
reconhecer a competência legislativa da esfera municipal. 

A propositura encontra fundamento, ainda, no chamado Poder de Polícia assim 
definido pelo art.78 do Código Tributário Nacional: 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando 
ou disciplinando direito, interêsse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, 
em razão de intêresse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, 

"compete ao Município a polícia administrativa das atividades urbanas em geral, para a 
ordenação da vida da cidade. Esse policiamento se estende a todas as atividades e 
estabelecimentos urbanos, desde a sua localização até a instalação e funcionamento (...). Para 
esse policiamento deve o Município indicar o proceder do administrado, regulamentar a 
fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação 
de horário do comércio em geral e das diversificações para certas atividades ou 
estabelecimentos, bem como o modo de apresentação das mercadorias, utilidades e serviços 
oferecidos ao público." (in "Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, p. 370/371). 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art.46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 
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Não obstante, é necessária a apresentação de Substitutivo a fim de adequar o projeto à 
técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98, bem como para prever a sanção 
para a hipótese de descumprimento da norma, observando-se que o valor da multa trata-se de 
mera sugestão e poderá ser revisto pela Comissão de mérito. 

Pelo exposto, na forma do Substitutivo a seguir apresentado, somos pela 
LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº      DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0628/15. 

Torna obrigatória a fixação de aviso contendo orientação de como proceder em caso 
de pane nos elevadores instalados em prédios residenciais e comerciais do Município de São 
Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Os prédios dotados de elevadores existentes no Município de São Paulo ficam 
obrigados a fixar no interior de suas cabines o seguinte avisto contendo orientação de como 
proceder em caso de pane no equipamento: 

"ATENÇÃO: 

I - Se o elevador parar entre os andares, mantenha a calma, pois o perigo não é 
iminente; 

II - Acione o botão do alarme ou utilize o interfone para pedir ajuda; 

III - Não force as portas. Se as portas abrirem, não tente sair por conta própria, o 
elevador pode voltar a funcionar quando você estiver saindo. Aguarde autorização." 

Art. 2º O descumprimento do disposto na presente Lei sujeitará o infrator à multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais). 

Parágrafo único. A multa de que trata este artigo será atualizada anualmente pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística- IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de 
extinção desde índice, será adotado outro criado pela legislação federal e que reflita a perda do 
poder aquisitivo da moeda. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução dessa lei correrão por conta de dotações 
orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27.04.16. 

Alfredinho - PT - Presidente 

Conte Lopes - PP - Relator 

Ari Friedenbach - PHS 

Mário Covas Neto- PSDB 

Gilberto Natalini - PV 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/04/2016, p. 188 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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